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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 DECRETOS 

 

DECRETO Nº 6.636, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DA ZELADORIA DA E.M.E.B. EVA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS, LOCALIZADA NA RUA COLINA Nº 501- PARQUE 

PARAISO - DISTRITO DO POLVILHO - CAJAMAR/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei e, especialmente as contidas no artigo 86, inciso VIII e XIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar;  

 

Considerando a necessidade de se destinar ocupante à ZELADORIA da E.M.E.B. EVA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS, localizada na Rua Colina, nº 

501 – Parque Paraíso - Distrito do Polvilho - Cajamar/SP., conforme documentos que instruem os autos do Processo Administrativo nº 

14.673/2021; 

 

Considerando a manifestação do Conselho de Escola e da Associação de Pais e Mestres da E.M.E.B. Eva Rosa de Oliveira Santos, em reunião 

realizada em 07/01/2022, nos termos da Resolução nº 002/2021 da Secretaria Municipal de Educação, comunicada pela Secretaria Municipal 

de Educação, por meio do Memorando nº 04/2022 que instrui o Processo Administrativo nº 14.673/2021.  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica permitido o uso da ZELADORIA da E.M.E.B. EVA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS, localizada na Rua Colina, nº 501 – Parque Paraíso - 

Distrito do Polvilho - Cajamar/SP., nos termos do Decreto nº 6.510, de 29 de junho de 2021 e Resolução nº 002, de 17 de agosto de 2021, a 

servidora pública SUELEN DOS SANTOS SANTANA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 40.605.234-7, registrado sob RE nº 14.650, 

ocupante do cargo efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º As obrigações, prazos e responsabilidades quanto a Permissão de Uso de que trata o artigo anterior, serão lavradas em Termo de 

Permissão de Uso, na estrita observância do interesse público. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Cajamar, 7 de fevereiro de 2022. 

DANILO BARBOSA MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

RÉGIS LUIZ DE LIMA SOUZA 

Secretário Municipal de Educação 

 

Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 

Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 

Secretaria Municipal de Governo 

 

DECRETO Nº 6.637, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“ALTERA O CAPUT DO ART. 4º DO DECRETO Nº 6.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 

lhe são conferidas pelo art. 86, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
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Considerando que houve um atraso na confecção dos carnês do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de 

Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de Lixo ou Resíduos – TSLR do exercício de 2022; 

 

Considerando a necessidade de concessão de um prazo mais adequado para o vencimento das cinco primeiras parcelas do IPTU e da TSLR do 

exercício de 2022, para que a entrega dos carnês pelos Correios seja realizada em tempo hábil, e também para que o munícipe possa recebê-

los a tempo de se programar financeiramente para o pagamento. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O caput do art. 4º do Decreto nº 6.597, de 29 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 4° Para o exercício fiscal de 2022, o pagamento do IPTU será realizado em cota única ou em 12 parcelas mensais, vencendo a primeira no 

dia 10 de março, a segunda no dia 30 de março, a terceira no dia 20 de abril, a quarta no dia 10 de maio, a quinta no dia 30 de maio e as demais 

no dia 20 dos meses de junho a dezembro.” (NR) 

 

Art. 2º Para o exercício de 2022, o vencimento da cota única e da primeira parcela da Taxa de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e 

Destinação Final de Lixo ou Resíduos – TSLR ficam prorrogados para o dia 10 de março, a segunda parcela para o dia 30 de março, a terceira 

para o dia 20 de abril, a quarta para o dia 10 de maio e a quinta para o dia 30 de maio. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Cajamar, 7 de fevereiro de 2022. 

DANILO BARBOSA MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

MICHAEL CAMPOS CUNHA 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 

Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 

Secretaria Municipal de Governo 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Republicação das planilhas, referente ao 3º Quadrimestre e Anual de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Edital 02/2021 
Processo de Avaliação de Desempenho 

Servidores do Magistério do Município de Cajamar 

Recursos Resultado Preliminar 

 

Considerando ter deixado de constar na publicação da Edição Ordinária n° 644, o link com formulário para interposição de recursos quanto à 

divulgação da média preliminar e das notas individuais dos servidores avaliados.  

Segue link do formulário, ficando estendido o prazo para protocolo até 14/2/2022. 

Cajamar, 07 de fevereiro de 2022. 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/planilha-rgf-3quadr-anual-de-2021-republicacao.pdf
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Secretaria Municipal de Educação  

Formulário para recurso Edital 02-2021 Publicação média preliminar 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO 
P.A 15.296/2021 – Pregão Presencial nº 105/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação escolar, realizado por meio da execução operacional das 
atividades de pré-preparo, preparo e distribuição das refeições, incluindo o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos 
não alimentares, logística, supervisão, mão de obra e treinamento, bem como a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 
utensílios e a higienização e conservação das áreas envolvidas, com vistas a atender ao programa de alimentação escolar das unidades 
educacionais sob a responsabilidade deste município,  conforme Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu Pregoeiro, torna público a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa STAR NUTRI SERVIÇOS EIRELI - 
CNPJ nº 19.891.214/0001-23 por atender de forma incompleta o item 6.1.6.1.2 do edital referente a apresentação dos Laudos, conforme 
memorando nº 0056/2022 da Secretaria Municipal de Educação. 
Cajamar, 07 de fevereiro de 2022 – Vanusa Alexandre Ramos  – Pregoeira 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PA: 14.451/2021 – Inexigibilidade – Contrato: 04/2022 – Contratado: CETYPE CURSOS DE COMPUTAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica apta à prestação de serviços na implementação e continuidade do Programa Municipal EMPREGA CAJAMAR, 
no que tange ao curso APRENDIZ EMPREENDEDOR: QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA JOVENS INGRESSANTES NO MERCADO DE TRABALHO, 
voltado a melhoria dos níveis de empregabilidade dos cidadãos residentes na cidade Cajamar, prioritariamente com idade entre 18 a 24 anos, 
que estejam cursando ou tenham concluído o ensino médio ou fundamental – Valor total: R$ 1.747.081,00 (um milhão, setecentos e quarenta 
e sete mil e oitenta e um reais); Prazo: 12 meses - Data da assinatura: 26/01/2022. 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
PA: 2.564/2019 – Dispensa – Locação de Imóvel – Contrato: 01/2020 – Adit. III - Locador: MZ FARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
– Objeto: As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato firmado em 14/01/2020, que tem por objeto a locação de imóvel, salas 18, 
20 e 22, sob identificação municipal n° 24252.11.99.0307.00.000 (código do imóvel n° 3401), com 3.600,00 m² de área de terreno e 4.249,95 
m² de área construída, situado na Av. Avenida Jordano Mendes, nº 246, Jordanésia – Cajamar/SP, destinado à instalação da Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal de Cajamar - Valor total: R$ 38.185,32 (trinta e oito mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos); Prazo: 12 
meses - Data da assinatura: 14/01/2022. 
PA: 10.652/2020 – Concorrência Pública nº. 11/2020 - Contrato: 02/2021 – Adit. III - Contratado: SANTOS CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA 
– Objeto: As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato original firmado em 19/01/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para serviços de: recuperação de vias públicas não pavimentadas e manutenção e Limpeza de bocas de lobo/bueiros; e 
manutenção de encostas, córregos e rios ; Prazo: 12 meses - Valor total: R$ 7.429.495,30 (sete milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta centavos); Data da assinatura: 18/01/2022. 
PA: 10.652/2020 – Concorrência Pública nº. 11/2020 - Contrato: 03/2021 – Adit. II - Contratado: TERRAPLENAGEM JUNDIAÍ LTDA EPP – Objeto: 
As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato original firmado em 19/01/2021, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para serviços de: recuperação de vias públicas não pavimentadas e manutenção e Limpeza de bocas de lobo/bueiros; e 
manutenção de encostas, córregos e rios ; Prazo: 12 meses - Valor total: R$ 2.304.834,06 (Dois milhões, trezentos e quatro mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e seis centavos); Data da assinatura: 18/01/2022. 
PA: 7.146/2017 – Pregão Presencial nº. 57/2017 - Contrato: 02/2018 – Adit. VI - Contratado: LUZ PUBLICIDADE SP SUL LTDA – Objeto: As partes 
resolvem de comum acordo aditar o contrato original firmado em 23/01/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de publicações de avisos e extratos de Editais de Leilão, Concurso, Concorrência, Tomada de Preços, Pregões e outros afins de 
interesse da Prefeitura do Município de Cajamar em Jornal de Grande Circulação, em preto e branco, no caderno de noticiários, em dias úteis, 
à medida que for necessário tornar público tais expedientes; Prazo: 12 meses - Valor total: R$ 44.850,00 (quarenta quatro mil, oitocentos e 
cinquenta reais); Data da assinatura: 19/01/2022. 
PA: 477/2018 – Pregão Presencial nº. 31/2018 - Contrato: 128/2018 – Adit. IV - Contratado: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA – Objeto: 
As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato original firmado em 20/12/2018 e seus respectivos aditamentos que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de tratamento e destinação final de resíduos sépticos de saúde dos grupos 
“A” (A1, A2 - carcaças de animais de pequeno e médio porte - A3, A4 e A5) “B” e “E”, e resíduos químicos diversos, conforme Lei Federal nº 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/formulario-para-recurso-edital-02-2021-publicacao-media-preliminar.pdf
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12.305/2010, Lei Estadual 12.300/2006 e Resoluções CONAMA nº 358/2005 e nº 316/2002, atendendo às determinações da resolução ANVISA 
RDC 222/18, e as demais exigências constantes no Anexo II (Termo de Referência) do Edital; Prazo: 12 meses - Valor total: R$ 228.960,00 
(duzentos e vinte oito mil, novecentos e sessenta reais); Data da assinatura: 19/01/2022. 
PA: 417/2009 – Dispensa – Locação de Imóvel – Contrato: 10/2009 – Adit. XIV - Locador: JOSÉ SERGIO GOMES E SIMONE MARIA O. GOMES – 
Objeto: As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato original firmado em 04/03/2009 e respectivos aditamentos, que tem por 
objeto a locação do imóvel sob identificação n° 24414.52.33.0096.00.000 (código do imóvel n° 10.800), com 537,00m² de área territorial e 
632,41m² de área construída, situado na Avenida Tenente Marques, 55 – Paraíso – Cajamar/SP – Cep: 07793-620, destinado ao atendimento 
das atividades precípuas da Secretaria Municipal De Desenvolvimento Econômico e instalação do PAT (Portal de Atendimento ao Trabalhador) 
- Valor total: R$ 49.572,96 (quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e dois reais e  noventa e seis centavos); Prazo: 06 meses - Data da 
assinatura: 19/01/2022. 
PA: 8.192/2019 – Concorrência Pública nº. 09/2019 - Contrato: 76/2019 – Adit. II - Contratado: MENS EDITORA E PARTICIPAÇÕES LTDA – Objeto: 
As partes resolvem de comum acordo, aditar o contrato firmado em 12/11/2019 que tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de sistema educacional pedagógico de ensino, com material para alunos e professores da Creche, Educação Infantil de 2, 3, 4 e 
5 anos, alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental I e alunos do 6º a 9º ano do Ensino Fundamental II e Educação de Jovens e Adultos, 
além de sistema de avaliação digital, portal com tecnologia educacional, assessoria editorial e pedagógica, conforme memorial descritivo; 
Prazo: 12 meses - Valor total: de R$ 5.782.401,93 (cinco milhões, setecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e um reais e noventa e três 
centavos); Data da assinatura: 27/01/2022. 
CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PA: 11.358/2020 – Pregão Presencial nº. 01/2021 – Ata de Registro de Preço nº 30/2021 – Cancelamento - Denominação: DZ7 COMERCIAL 
EIRELI - Objeto: Cancelamento de forma unilateral da Ata de Registro de Preço n° 30/2021 oriunda do PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2021, visando 
o Registro de preços para aquisição de café e açúcar, conforme termo de referência – Anexo II, a partir de 05/02/2022 - Data da assinatura: 
05/02/2022. 
 


